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Presidida por Sérgio Petecão, a Comissão de Segurança Pública se reúne a terça 
Jefferson Rudy/Agência Senado

Depois de adiamento, volta à pauta da 
Comissão de Segurança Pública (CSP), em 
reunião agendada para terça-feira (3), às 
11h, o projeto de lei que torna obrigatória a 
presença de um profissional de segurança em 
ambiente escolar, para atuar no controle das 
entradas e saídas. Do senador Mecias de Jesus 
(Republicanos-RR), o PL 2.775/2022, que altera a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei 9.394, de 1996), recebeu relatório favorável 
do senador Hamilton Mourão (Republicanos-
RS), na forma de substitutivo (texto alternativo). 

Ao justificar o projeto, o autor afirma que 
a presença de um profissional de segurança 
treinado e qualificado para atuar no controle 
de entradas e saídas da escola é uma medida 
simples, pouco dispendiosa e muito eficaz. 
Mecias também argumenta que o profissional 
poderá identificar e revistar alunos com 
comportamento alterado, avaliar situações 
suspeitas e perceber a presença de pessoas 
estranhas nos arredores da escola.

O substitutivo de Mourão ainda torna 
obrigatórios, na entrada das instituições de 
ensino (creches, escolas, universidades e 
faculdades públicas e privadas), o uso de 
detectores de metais e a presença de um vigilante 
durante todos os turnos de funcionamento. O 
descumprimento da medida configura infração 
disciplinar grave para o gestor de instituição de 
ensino pública e sujeita a instituição de ensino 
privada a multa de 10% de seu faturamento 
bruto anual.

O projeto foi tema de audiência pública da 
CSP em 4 de junho, quando especialistas e 
representantes do governo defenderam ações 
múltiplas e integradas para enfrentamento da 
violência nas escolas. Caso seja aprovado pela 
CSP, o projeto seguirá para análise da Comissão 
de Educação (CE).

Fonte: Agência Senado

CSP volta a analisar 
obrigatoriedade de profissional 

de segurança nas escolas
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Foto: Freepik (imagem ilustrativa)

No dia 1° de agosto de 2024, foi divulgada a 

Portaria N.°16 – CGCP/DPA/PF, que estabelece 

novos planos de cursos, conteúdo programático, 

carga horária e demais requisitos dos cursos de 

formação, extensão e reciclagem de vigilantes. 

A seguir, analisaremos algumas mudanças 

trazidas por esta nova portaria.

Ajustes nos horários da aula (Art.3º) 

• A hora dos cursos de formação, extensão 

e reciclagem terá duração de 50 minutos, 

diurnas e noturnas;

• Término das aulas noturnas deverá se 

encerrar às 22h50min;

• Aulas de Armamento e Tiro deverão 

ser distribuídas ao longo do cursos de forma 

intercalada com as demais disciplinas, trazendo 

ao aluno mais intimidade ao manuseio.

Simuladores de Tiro (Art.4º) 

• A nova portaria permite a utilização de 

simuladores de tiro, substituindo parte dos 

tiros reais por tiros simulados;

• É importante notar que as avaliações da 

O que muda nos Cursos de 
Formação de Vigilante com a nova 
Portaria N.°16 da Polícia Federal
Análise produzida por David Galvão, parceiro da Revista SSP e 

criador da página Papo de Segurança Privada.



5 - Notícias CNTV 

disciplina Armamento e Tiro continuam a ser 

realizadas com armamentos e tiros reais (§ 6º).

• A quantidade de tiros reais na Formação 

diminuiu de 76 para 66. 

• O uso do simulador nas escolas é 

opcional. 

Gravação das Aulas de Tiro (Art.5º)

• As aulas práticas de tiro real e as 

avaliações de Armamento e Tiro devem ser 

gravadas em áudio e vídeo, que deverão ser 

disponibilizadas a DELESP ou UCV. Essa medida 

visa aumentar a transparência e a segurança 

no processo de formação. 

Ajustes na carga horária e disciplinas 

A carga total do Curso de Formação de 

Vigilantes mantém-se em 200 horas, com 

algumas redistribuições:

• Verificação de aprendizagem: Redução 

de 24h/a para 22h/a;

• Disciplinas curriculares: Aumento de 

174h/a para 178h/a;

• Extinção das 2h/a de abertura do curso.

Disciplinas do Curso de Formação que 

tiveram suas cargas horárias ajustadas

Aumento:

Noções de Segurança Privada: +1h/a;

Gerenciamento de Crises: +1h/a;

Prevenção e Combate a Incêndio: +1h/a;

Uso Seletivo da Força: +1h/a;

Armamento e Tiro: +2h/a;

Primeiros Socorros: +3h/a.

Noções de Criminalística e Técnica de 

Entrevista: +1h/a.

Redução:

Vigilância: -1h/a;

Radiocomunicações: -1h/a;

Noções de Segurança Eletrônica: -1h/a;

Defesa Pessoal: -4h/a.

Inclusão de novas disciplinas 

• Legislação Aplicada: Tornou-se disciplina 

isolada com 10h/a;

• Direitos Humanos (DHU): Adicionada ao 

curso de formação com 15h/a.

Exclusão de matéria

• A matéria de Revisão e Atualização das 

Disciplinas Básicas (RADB) foi extinta pela 

Polícia Federal de todo cronograma de cursos.

Alterações na Reciclagem de Vigilantes

A reciclagem de vigilantes também teve seu 

conteúdo programático alterado:

Matérias com 2h/a: Noções de Segurança 

Privada, Relações Humanas no Trabalho, 

Sistema Nacional de Segurança Pública e Crime 

Organizado, Prevenção e Combate a Incêndio, 

Primeiros Socorros, Radiocomunicações, Noções 

de Segurança Eletrônica e Gerenciamento de 

Crises.

Matérias com 3h/a: Uso Seletivo da Forma.

Matérias com 5h/a: Educação Física, 

Legislação Aplicada, Direitos Humanos, 

Vigilância.

Matérias com 10h/a: Armamento e Tiro.

A carga horária total das reciclagens e 

extensões permanecem 50h/a.

A portaria entrará em vigor definitivamente 

dia 01/11/2024.

Matéria: David Galvão – Instrutor de 

Segurança Privada e criador da página “Papo 

de Segurança Privada”, no Instagram.
Fonte: REVISTA SSP https://acessar.

revistassp.com.br/pub/revistassp/?numero=6
&edicao=32902#page/6
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O SINDMETROPOLITANO (Sindicato dos 

Vigilantes de Camaçari e Região) compareceu 

nesta quinta-feira ,29, na sede da SEGURPRO 

situada em Lauro de Freitas, para cobrar 

providências sobre o posto de serviço da 

subestação CIA II, contrato da NEOENERGIA 

(Coelba) em Candeias, pois o mesmo não dispõe 

de condições de trabalho para o vigilante, (falta 

de iluminação, apenas um vigilante para uma 

área enorme, falta de monitoramento, além de 

estar situado em uma área de risco).

Pedimos proteção para que o vigilante possa 

exercer a sua função com seguranca, primeiro 

protegendo a sua própria vida e depois o 

patrimônio.

Em visita ao posto de serviço, a direção do 

sindicato identificou várias irregularidades 

e vale lembrar que neste posto de serviço, já 

existiram diversas ocorrências, sendo uma 

delas em que o vigilante foi surpreendido por 

5 homens, seus pertences foram levados e 

ficando amarrado até o amanhecer, por pouco 

não perdendo sua vida e sendo solto apenas 

quando o colega chegou para assumir o plantão.

A direção do SINDMETROPOLITANO vem 

protestar e cobrar providência para que vidas 

não sejam ceifadas e EXIGE da NEOENERGIA e 

SEGURPRO que assumam a responsabilidade 

com aqueles que se expõe para guardar o seu 

patrimônio.

FONTE: ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

SINDMETROPOLITANO

SINDMETROPOLITANO cobra 
providências da SEGURPRO 

BAHIA



7 - Notícias CNTV 

Quais períodos não são computáveis 
para o tempo de contribuição?
Conheça os requisitos para verificação do direito aos 

benefícios da Previdência Social

O tempo de contribuição é um dos principais 
requisitos para a concessão de benefícios 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS). No entanto nem todos os períodos 
são considerados na verificação do direito 
ao benefício previdenciário. É importante 
conhecer quais períodos não são computáveis 
para evitar surpresas futuras.

Entre os períodos não computáveis, 
destacam-se aqueles correspondentes ao 
emprego ou à atividade não vinculada ao 
Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 
Além disso, não são considerados os períodos 
de aprendizado profissional realizados na 
condição de aluno aprendiz em escolas técnicas 
a partir de 16/12/1998, assim como de bolsistas 
e estagiários, que prestem serviço à empresa de 
acordo com a Lei n.º 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, a menos que haja recolhimento à 
época na condição de facultativo.

Da mesma forma, não é considerado o 
período em que o segurado esteve recebendo 
benefício por incapacidade e não retornou 

à atividade ou não efetuou recolhimento de 
contribuição, mesmo que em outra categoria.

Também não é reconhecido o tempo de 
contribuição em regimes próprios de previdência 
social (RPPS), salvo aquele certificado 
regularmente por CTC. Igualmente, não são 
computados os períodos em que o segurado 
exerceu atividade laborativa com idade inferior 
à prevista na Constituição Federal, exceto nas 
situações previstas em lei e observada a Ação 
Civil Pública nº 5017267-34.2013.4.04.7100.

Em relação ao parcelamento de contribuições 
em atraso do contribuinte individual, o tempo 
de contribuição que foi objeto do parcelamento 
não é considerado até que haja a liquidação 
declarada pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB).

Por fim, não se admite a contagem em dobro 
de licenças-prêmio não usufruídas e tampouco 
os períodos exercidos a título de colaboração 
por monitores ou alfabetizadores recrutados 
pelo MOBRAL, para desempenho de atividade de 
caráter não econômico e eventual, uma vez que 
não há natureza trabalhista ou previdenciária 
nessa atividade, conforme estabelecido no 
Decreto n.º 74.562, de 16 de setembro de 1974, 
mesmo que tenha o documento de CTC.

Em caso de dúvidas ou para mais informações 
sobre o tempo de contribuição para concessão 
de benefícios previdenciários, ligue para a 
Central 135, que funciona de segunda à sábado, 
das 7h às 22h.
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